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RECURSO  VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 56703 

RECORRENTES:  SQUASSO CENTRO DE BELEZA EIRELI 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 56703 lavrado 

por ter sido constatado durante a ação fiscal documentada nos autos do processo 

nº 030001580/2019 que o contribuinte não emitiu Nota Fiscal de Serviços 

eletrônica para parte dos serviços de barbearia, cabelereiro, manicuro, pedicuro 

e congêneres prestados entre 01/2016 e 07/2018.  

A irregularidade constatada pelo Fiscal foi apurada analisando os valores 

recebidos por meio de cartões de débito ou crédito indicados na DECRED em 

comparação com os valores declarados pelo contribuinte e foi resumida nos 

seguintes quadros encontrado às fls. 7 do presente processo: 
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A partir da leitura e interpretação dos quadros, pode se observar a magnitude da 

diferença entre os valores objeto de declaração em documento fiscal e os valores 

auferidos por meio de cartão de crédito e débito que não foram declarados.   

O contribuinte alega que os valores não declarados na verdade se referem aos 

repasses efetuados aos trabalhadores contratados e que, portanto, deveriam ser 

retirados para fins de contabilização da receita bruta auferida. 

O contribuinte anexou aos autos alguns contratos de parceria efetuados entre o 

salão e os profissionais parceiros que iniciaram sua vigência nas seguintes datas: 
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Observa-se, portanto, que apenas alguns contratos de parceria foram firmados 

durante o período fiscalizado e, conforme quadro demonstrativo retirado do 

processo de fiscalização, os valores referentes aos repasses efetuados já foram 

considerados para fins de aferição da receita tributável: 
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Para o cálculo das receitas não declaradas à tributação, o Fiscal autuante abateu 

a soma da receita declarada, o total referente à venda de mercadorias e a soma 

dos valores repassados aos profissionais aderentes ao sistema do profissional 

parceiro a partir da vigência de cada contrato. 

Em sua peça impugnativa, o contribuinte alega que a remuneração dos 

profissionais contratados é majoritariamente composta por comissões, 

reconhecendo o ingresso dos valores apurados no processo de fiscalização, mas 

pleiteando a exclusão da base de cálculo do ISS dos valores repassados aos 
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profissionais contratados sob o fundamento que não constituiriam receita do 

salão por terem como destino o pagamento desses profissionais. 

Solicita também a atribuição de efeito suspensivo à impugnação, resguardando-

se de eventual cobrança até que haja decisão definitiva sobre a exclusão do 

contribuinte do regime do Simples Nacional.  

A decisão de primeira instância rejeitou os argumentos da Impugnação sob o 

fundamento de que a dedução dos valores repassados aos profissionais parceiros 

da base de cálculo do ISS somente poderia ocorrer após a entrada em vigor da 

Lei nº 3.461/19, que alterou a base de cálculo do ISS autorizando a dedução dos 

referidos valores. 

A decisão explicou também que o processo de exclusão do Simples Nacional 

iniciado por meio da Notificação nº 10688 não pode obstar a realização de 

lançamento tributário e tampouco respectivo o processo administrativo 

tributário que pode, inclusive, tramitar concomitantemente.  

Contra essa decisão o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 

16/11/2020 repisando os argumentos da peça impugnativa. 

É o relatório. 

Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 

Em verdade, o modelo de negócio da recorrente reproduz o funcionamento de 

toda empresa prestadora de serviços que possui quadro de funcionários e, 

portanto, usa parte de sua receita para o pagamento de seus salários. Não pode, 

por exemplo, uma academia solicitar a exclusão da parte da receita destinada ao 

pagamento do salário de seus funcionários alegando a não integração dessa 

parcela ao seu patrimônio, ou requerer a exclusão do valor da conta de luz sob o 

mesmo fundamento de que apenas transitaria momentaneamente em seus cofres 
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para posterior transferência à concessionária responsável pelo fornecimento de 

energia. 

O Prof. Bernardo Ribeiro de Moraes, ensina-nos que na formação de qualquer 

preço existem basicamente três elementos. São eles: 

(a) Despesas de custo – aquisição de bens (matéria prima ou serviços essenciais à 

prestação dos serviços);  

(b) Demais despesas – seja de vendas (comissões, embalagens, fretes etc.), de 

administração (seguros, conservação, salários etc.), financeiras (juros passivos, 

cobrança de títulos etc.) ou tributárias (cargas fiscais que oneram a atividade da 

empresa);  

(c) Margem de lucro. Tais despesas são gastos que devem ser cobertos na 

computação do preço do serviço, além do lucro que objetiva a empresa. 

O salário devido aos profissionais envolvidos na prestação dos serviços 

representa custo do serviço e, portanto, incorpora-se no preço pago pelo 

tomador. 

A única possibilidade de se instituir autorização para que determinada rubrica 

recebida pelo prestador a título de contraprestação pelo serviço seja deduzida da 

base de cálculo do ISS é a edição de Lei Complementar de caráter nacional 

alterando expressamente o regime estatuído pela Lei Complementar nº 116/03. 

A Lei nº 12.592 que dispõe sobre o exercício das atividades profissionais de 

Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador 

foi alterada pela Lei nº 13.352 para dispor sobre o contrato de parceria entre os 

profissionais que exercem essas atividades e os salões contratantes, autorizando 

para os aderentes a esse sistema a dedução dos valores repassados aos parceiros 

do cômputo da receita bruta tributável. 
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A inovação legislativa expressamente determinou que a relação entre o salão e o 

contratado fugirá da regra geral empregatícia apenas enquanto perdurar a 

relação de parceria nela estatuída, devendo ser reconhecido o vínculo de 

emprego quando não existir o contrato de parceria na forma descrita pela lei. 

A leitura dos arts.1º-A e C da Lei nº 12.592, transcritos pelo fiscal autuante no 

item 4.2 de sua manifestação não deixa margem para dúvidas: ou o profissional 

contratado desempenha suas funções sob relação de emprego ou de acordo com 

o contrato de parceria instituído pela Lei nº 13352. 

Art. 1º-C Configurar-se-á vínculo empregatício entre a pessoa jurídica do salão-parceiro 

e o profissional-parceiro quando: 

I - não existir contrato de parceria formalizado na forma descrita nesta Lei; 

No caso em tela, a alteração legislativa em Niteroi que buscou adequar o sistema 

local ao procedimento inaugurado ocorreu por meio da edição da Lei nº 3.461/19, 

que produz efeitos a partir de 30/03/2020 e atinge apenas os fatos geradores 

ocorridos a partir desta data. 

Dessa forma, a instituição de um regime jurídico novo abrangendo o exercício 

das atividades profissionais de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, 

Pedicure, Depilador e Maquiador, ocorreu apenas com a edição da Lei nº 

3.461/19, que modificou a Lei nº 2.597/08. 

Além da ausência de autorização legislativa para eventual dedução de valores da 

base de cálculo do ISS, a análise das tabelas produzidas pelo Fiscal Autuante 

inviabiliza totalmente a argumentação de que os valores não declarados no 

PGDAS representariam repasses aos profissionais contratados. Não é crível que, 

por exemplo, em janeiro de 2016 o contribuinte teria repassado aos seus 

funcionários R$ 470.957,10 enquanto teria recebido R$ 17.697,80 para desse valor 

retirar todos os outros custos fixos e variáveis e lucro, além de não haver qualquer 
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comprovação nos autos de transferência desses valores aos profissionais 

contratados.   

A tese sustentada pelo contribuinte de que a inovação legislativa apenas 

formalizou uma prática já autorizada encontra obstáculo também na intelecção 

do seguinte excerto legal retirado da Lei nº 13.352/16 citada no item 27 da peça 

recursal: 

§ 1o -A. Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei no 12.592, de 18 de 

janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não 

integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao 

contratante a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. 

O dispositivo determina que a receita auferida pelo profissional parceiro também 

seja submetida à tributação por meio da retenção a ser efetuada pelo salão 

parceiro. Em momento algum o legislador ao criar o sistema do salão parceiro 

apontou que a parcela a ser repassada não deveria sofrer tributação. 

O contribuinte insinua ter adotado a prática inaugurada pela Lei nº 13.352/16, 

mas da leitura dos autos pode-se comprovar que a parcela, em tese, destinada ao 

profissional não foi submetida à tributação, em flagrante dissonância com o 

supratranscrito dispositivo legal. 

Além disso, há expressa determinação que os valores repassados aos 

profissionais não integrem a receita bruta da empresa contratante, constituindo 

comando normativo determinando a sua exclusão a partir da vigência da Lei para 

os específicos casos por ela autorizados, e não um esclarecimento de que tais 

valores já não constituiriam receita bruta. 

Caso, como sugere a recorrente, o legislador tivesse apenas formalizado a usual 

prática de deduzir da receita bruta os valores repassados aos profissionais 

contratados por salões, não teria restringido esse procedimento apenas aos 
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profissionais aderentes ao sistema de salão parceiro, sendo certo que permanece 

possível o trabalho em salões sem essa adesão e que a remuneração desses 

profissionais não aderentes não vai ser destacada do cômputo da receita bruta. 

A autuação, portanto, logrou identificar receitas auferidas com prestação de 

serviços sem a correspondente emissão dos documentos fiscais pertinentes e 

aplicou a multa prevista em lei. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO, mantendo o auto de infração guerreado. 

Niterói, 20 de julho de 2022  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 15/07/2022 12:49

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 15/07/2022 12:49
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EMENTA: ISSQN - LANÇAMENTO -
AUTO DE INFRAÇÃO - FALTA DE
EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE
SERVIÇOS - LEI Nº 2.597/08, ARTS.
93, 114 E 121 - MULTA FISCAL DE 2%
- INAPLICABILIDADE DA NORMA
CONTIDA NO § 5º, art. 1-A da Lei nº
13.352/2016, ART. 112 LC 123/06 e no
§ 19 do art. 80 do CTM - FALTA DE
PROVA DE REPASSE AOS
PROFISSIONAIS PARCEIROS - Lei
Municipal nº 3461/2019, que alterou a
letra “a” do inciso I, do art. 121
RECURSO VOLUNTÁRIO
CONHECIDO PARCIALMENTE
PROVIDO.

PROCESSO Nº 030/0023914/2019

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais

Conselheiros:

1. Trata-se de recurso VOLUNTÁRIO interposto por SQUASSO

CENTRO DE BELEZA EIRELI, em face da decisão de fls.

476 que julgou IMPROCEDENTE a impugnação ofertada

pelo recorrente, mantendo o Auto de Infração nº 56703.

2. Em apertada síntese, a impugnação versou sobre:

● Incorreta base de cálculo da multa aplicada pelo

Auditor Fiscal, que teria computado a integralidade dos

valores constantes da DECRED como receita bruta da

impugnante, já que, parte dos valores recebidos dos

consumidores seria repassada por ela aos profissionais

que atuavam no estabelecimento, sendo assim, tais

valores não poderiam ser considerado para o cômputo

da receita tributável;

● A receita bruta seria exclusivamente aquela que
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ingressou no patrimônio da impugnante, na condição

de elemento novo e positivo, devendo ser excluídos os

valores repassados aos parceiros, conforme previsão

do § 5º, art. 1-A da Lei nº 13.352/2016 (Lei do

Profissional-Parceiro) e §1º-A, art. 13 da LC 123/06;

● Que tal entendimento deve ser aplicado também aos

fatos geradores anteriores à vigência da Lei nº

13.352/2016, visto que ela não inovou no ordenamento

jurídico, mas apenas formalizou uma prática usual no

mercado, na forma do art. 106, I do CTN;

● Ao considerar a totalidade das receitas auferidas com

vendas por cartão como receita bruta ocorreria a

tributação de valores destinados a terceiros;

● As divergências identificadas entre o PGDAS-D e a

DECRED, se deram por conta de que na PGDAS-D

foram declaradas apenas as receitas referentes à

cota-parte da impugnante, enquanto as informações da

DECRED englobam a totalidade da receita auferida;

● Por fim, que a média do percentual recebido pela

impugnante não ultrapassaria 50% do auferido nas

vendas com cartão, apresentando planilha

demonstrando o alegado;

3. O parecer juntado às fls. 466/475, que deu sustentáculo à

decisão de primeira instância, opinou pelo indeferimento da

impugnação.

4. O contribuinte tomou ciência da decisão em 20/10/2020 (fls.

502), interpondo recurso voluntário em 16/11/2020 (fls. 479),

reprisando os argumentos apresentados na impugnação (fls.

481/502).

5. Preliminarmente foi requerida a aplicação de efeito
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suspensivo ao recurso, com fulcro no art. 39, §6º da LC

123/2006 e resolução CGSN nº 140/2018, art. 83.

6. Trouxe ainda como fundamento a seu favor o disposto na Lei

municipal nº 3.461/19 incluiu o § 19 no art. 80 do CTM, para

ratificar o entendimento relativo à interpretação do preço dos

serviços prestados por salões de beleza, considerando que o

ISS deveria ser calculado exclusivamente sobre a receita

correspondente à parcela destinada ao estabelecimento,

excluindo-se os valores repassados aos profissionais.

7. O I. Representante da Fazenda em segunda instância,

apresentou parecer de fls. 511/520, opinando pelo

conhecimento e desprovimento do recurso voluntário.

É o relatório.

Passo a votar.

PRELIMINARES

O presente recurso voluntário atendeu ao disposto nos

ditames legais em todos os seus aspectos formais, por tais

motivos, entendo que se encontram presentes os requisitos

exigidos pela legislação aplicável para conhecimento do mesmo.

DA ANÁLISE DE CABIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO

Entendo que, neste aspecto, não merece prosperar o pleito do

recorrente, já que, entendemos que o que deve ser suspenso até a

decisão definitiva do procedimento é a exigibilidade dos créditos, e

não os processos administrativos a ele atrelados, conforme
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preconiza o art. 151, III do CTN1.

NO MÉRITO

Em prestígio ao princípio da economia processual, peço vênia para

adotar o relatório do I. Representante da Fazenda.

Registre-se inicialmente que não há controvérsia acerca da

infração autuada. A recorrente às fls. 491/492 admitiu ter deixado

de proceder a emissão de “algumas” notas fiscais de serviços,

senão vejamos:

O ponto nodal da irresignação do contribuinte limita-se ao cômputo

dos valores lançados e apurados como base para aplicação da

multa de 2%. Segundo o recorrente, não foram considerados os

repasses das importâncias destinadas aos profissionais parceiros.

Segundo ele, esses valores deveriam ser abatidos dos valores

apurados no relatório fornecido pelo convênio firmado com a

Secretaria de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro (DECRED).

1 Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
(...)
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário
administrativo;
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Alicerçado na Lei nº 12592/2012, modificada pela Lei 13352/2016,

em especial no § 5º do art. 1-A da referida legislação2, e, no § 1-A

do art. 13 da LC 126/063, pretende a reforma da decisão

vergastada, para que seja anulado o Auto de Infração, em razão

da utilização incorreta da base de cálculo do ISS, por entender que

o cálculo deveria considerar apenas a receita bruta auferida, qual

seja: a sua cota-parte.

A nosso sentir, nesse aspecto, não merece prosperar o recurso

voluntário.

A confissão do recorrente devolve para este Egrégio Conselho

apenas a controvérsia acerca do valor total que deve ser

considerado para o cálculo da multa.

Pela apuração da fiscalização, o recorrente deixou de emitir notas

fiscais no período de janeiro de 2016 a julho de 2018, no montante

de R$ 12.369.471,67 (doze milhões, trezentos e sessenta e nove

mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e sete

centavos), conforme planilha juntada às fls. 04.

3 Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de
arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:
(...)
§ 1o-A. Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei no 12.592, de 18 de
janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não
integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao
contratante a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado.

2 Art. 1º-A Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, nos
termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de
Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador. (Incluído pela
Lei nº 13.352, de 2016) (Vigência)
(...)
§ 5º A cota-parte destinada ao profissional-parceiro não será considerada para o cômputo da
receita bruta do salão-parceiro ainda que adotado sistema de emissão de nota fiscal unificada
ao consumidor.
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O recorrente contesta a apuração, apresentando planilha às fls.

174, reconhecendo que deixou de emitir notas fiscais, cujo

montante seria de R$ 3.093.988,04 (três milhões, noventa e três

mil, novecentos e oitenta e oito reais e quatro centavos).

É lição de direito que o ônus da prova é atribuído, tanto ao autor,

quanto ao réu. No caso do primeiro, caberá comprovar suas

alegações quanto ao fato constitutivo do direito alegado.

O auto de infração e notificação, bem como, os demais

documentos juntados às fls. 02/16, demonstraram que a

fiscalização valeu-se de diversas provas para ultimar a autuação,

dentre elas, documentos fornecidos pelo próprio recorrente,

contratos de parceria e outros.

Valeu-se ainda, do relatório emitido pela secretaria de fazenda do

Estado do Rio de Janeiro (DECRED), para apurar os valores

transacionados pela recorrente através de meios eletrônicos de

recebimento (cartão de crédito/débito).

Em nenhum momento o recorrente impugnou as provas

apresentadas pela fiscalização, ou mesmo a validade do

convênio, limitando-se a questionar a metodologia do cálculo.

Por outro lado, caberia a ele, recorrente, comprovar os fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito controvertido, na

forma do art. 373, II do CPC4.
4 Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
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O Recorrente não trouxe aos autos prova robusta do alegado

repasse de parte dos valores aos parceiros, limitando-se a juntar

em sede de impugnação planilhas com valores totais que, salvo

engano, seria relativo ao movimento do caixa do recorrente, no

período de 01/03/2017 a 31/07/2018 (fls. 58/74).

Juntou ainda, diversos contratos de parceria supostamente

assinados com profissionais parceiros (fls. 75/172).

Em relação aos referidos contratos, SMJ, não foi possível

identificar quando foram assinados, pois não foram juntadas as

vias com as assinaturas e as respectivas datas.

A legislação trazida à baila pelo recorrente (lei nº 12592/2012), em

seu art. 1º-A, preconiza que os salões poderão firmar contratos de

parceria com os profissionais, e, caso não o faça, a relação entre

eles será de emprego, na forma do art. 1º-C, I5.

Esses contratos são exigidos pela legislação para afastar não só o

vínculo de emprego, como, para dar ao salão parceiro o direito de

valer-se do abatimento do valor repassado a título de comissão.

Ainda que sejam considerados como válidos os referidos ajustes,

mesmo com a falta de assinatura e a omissão em relação ao

período em que foram firmados, entendo que o contribuinte teria

5 Art. 1º-A Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, nos
termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de
Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador.
Art. 1º-C Configurar-se-á vínculo empregatício entre a pessoa jurídica do salão-parceiro e o
profissional-parceiro quando:
I - não existir contrato de parceria formalizado na forma descrita nesta Lei

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
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cumprido parcialmente o disposto na legislação supra, já que

deixou de apresentar planilha ou outro documento que demonstre

de forma discriminada quanto repassou a cada profissional no

período sob análise.

A referida discriminação é fundamental para que se possa chegar

ao cômputo total do valor a ser abatido, além de servir de base

para as retenções tributárias que trata o § 3º do art. 1-A da Lei

12592/20126.

Registre-se que no mapa juntado às fls. 04 a fiscalização, de

posse dos dados fornecidos à época pelo contribuinte, considerou

as receitas destinadas aos profissionais parceiros a partir de

junho/17, abatendo-as do valor das receitas indicadas no

DECRED.

6 § 3º O salão-parceiro realizará a retenção de sua cota-parte percentual, fixada no contrato
de parceria, bem como dos valores de recolhimento de tributos e contribuições sociais e
previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte que a este
couber na parceria.
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Pelo exposto, entendo que também não assiste razão ao

recorrente ao alegar que a fiscalização deixou de considerar os

valores repassados aos profissionais parceiros.

Não há nestes autos prova de que os valores repassados aos

mesmos tenham sido superiores aos apurados pela fiscalização.

Repita-se, as planilhas e contratos juntados pelo recorrente não

demonstraram de forma discriminada quanto e para quem foram

repassados os valores que deveriam ser abatidos.
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As planilhas não têm sequer a assinatura do contribuinte e os

contratos não têm assinaturas ou datas.

Com relação a alegação de que os efeitos da LC no 123/06,

alterada pela LC no 155/16 deveriam retroagir, entendo de forma

diversa, já que o legislador determinou expressamente que sua

aplicação se daria apenas aos fatos geradores ocorridos

posteriormente ao dia 01/01/2018, conforme art. 112 da referida

norma7.

O CTN em seu art. 1448 determina que o lançamento reporta-se à

data da ocorrência do fato gerador da obrigação, neste caso, ao

ano de 2016, e, rege-se pela lei então vigente. Por tais motivos,

entendemos não ser aplicável a retroação pretendida pelo

recorrente.

Por derradeiro, entende o recorrente que em seu favor deve ser

aplicada a norma prevista no § 19 do art. 80 do CTM9, ainda que o

fato gerador tenha ocorrido em data pretérita. Segundo o seu

entendimento, a vigência da referida norma municipal retroagiria,

por ser ela expressamente interpretativa, conforme autoriza o art.

106, I do CTN.

9 Art. 80. A base de cálculo do Imposto é o preço do serviço.
§ 19 Para efeito de interpretação do preço dos serviços, previstos nos subitens 6.01, 6.02,
6.03 e 6.05, do Anexo III da presente Lei, o imposto será calculado sobre a receita
correspondente à parcela destinado ao estabelecimento, ainda que adotado sistema de
emissão de nota fiscal unificada ao consumidor, não sendo a parcela destinada ao
profissional, considerada para o cômputo da base de cálculo do respectivo estabelecimento.

8 Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e
rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.

7 Art. 11.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos:
I - na data de sua publicação, com relação ao art. 9o desta Lei Complementar;
II - a partir de 1o de janeiro de 2017, com relação aos arts. 61-A, 61-B, 61-C e 61-D da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
III - a partir de 1o de janeiro de 2018, quanto aos demais dispositivos.
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A nosso sentir, a introdução do § 19 ao art. 80 do CTM, é fruto de

adequação necessária da Lei Municipal, por força da entrada em

vigor da Lei nº 13352/2016.

Não há no referido comando legal qualquer teor interpretativo que

se preste a trazer luz a outro comando legal preexistente. O que se

tem é uma inovação na base de cálculo do imposto devido por

determinadas categorias de prestação de serviço.

Por todo o exposto, entendemos que o recorrente admitiu a

infração e fundamentou sua irresignação, ora em dispositivos

legais que não estavam em vigência na época do fato gerador, ora

em fatos modificativos que não conseguiu provar, motivo pelo qual,

neste aspecto, não há o que ser reparada a decisão que negou

provimento à impugnação e manteve a autuação.

Embora não tenha sido suscitado pelo recorrente, há de ser

considerada, de ofício, a aplicação da norma que alterou o

percentual da multa fiscal, que, na época da autuação era de 2%

(dois por cento).

A novel legislação inserida no CTM pela Lei Municipal nº

3461/2019, alterou a letra “a” do inciso I, do art. 121. A atual

redação do referido artigo reduziu a multa para 0,5% (meio por

cento)10.

10 Art. 121. O descumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação do Imposto
sujeita o contribuinte ou o responsável às seguintes multas:
I - relativamente aos documentos fiscais:
a) relativamente à falta de emissão de documentos fiscais: multa no valor de Referência M0
por documento fiscal não emitido, limitada a 0,5% (meio por cento) sobre o valor da operação,
ou, se este não for conhecido, o valor corrente da operação; (Redação dada pela Lei nº 3.461,
publicada em 31/12/19, vigente a partir de 30/03/20)
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Desta forma, com fulcro no art. 106, II, c do CTN, entendo ser

aplicável a referida redução11

CONCLUSÃO

Por tais fatos e fundamentos, o voto é no sentido de

conhecer e dar parcial provimento ao Recurso, mantendo a

autuação, reduzindo o percentual da multa de 2% (dois por

cento), no valor de R$ 247.389,43 (duzentos e quarenta e sete

mil, trezentos e oitenta e nove reais e quarenta e três

centavos) para 0,5% (cinco décimos por cento) no valor de R$

61.847,36 (sessenta e um mil, oitocentos e quarenta e sete

reais e trinta e seis centavos), conforme valores registrados

na planilha de fls. 04.

Niterói, 11 de agosto de 2022.

Luiz Claudio Oliveira Moreira.

Conselheiro titular.

11 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da
sua prática.

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 16/08/2022 14:10

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 30/08/2022 15:34
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/023.914/2019                                             DATA: - 18/08/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.360ª SESSÃO                        HORA: - 10:00                          DATA 18/08/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor 

1. Luiz Alberto Soares 
2. Márcio Mateus de Macedo
3. Francisco da Cunha Ferreira 
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. ( X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )                         NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Luiz Claudio Oliveira Moreira 

CC, em 18 de agosto de 2022  
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DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/023.914/2019
RECORRENTE: - SQUASSO CENTRO DE BELEZA EIRELI 
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA 

 

 - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e provimento "parcial" doDECISÃO:
recurso voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.013/2022: -  EMENTA: ISSQN - LANÇAMENTO -  AUTO DE INFRAÇÃO -
FALTA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS - LEI Nº 2.597/08, ARTS. 93, 114 E 121
- MULTA FISCAL DE 2% - INAPLICABILIDADE DA NORMA CONTIDA NO § 5º, art. 1-A da
Lei nº 13.352/2016, ART. 112 LC 123/06 e no § 19 do art. 80 do CTM - FALTA DE PROVA DE
REPASSE AOS  PROFISSIONAIS PARCEIROS - Lei  Municipal nº 3461/2019, que alterou a
letra “a” do inciso I, do art. 121  RECURSO VOLUNTÁRIO  CONHECIDO
P A R C I A L M E N T E   P R O V I D O . "
CC em 18 de agosto de 2022  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/023.914/2019

“SQUASSO CENTRO DE BELEZA LTDA ”

 

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

Senhora Secretária,

         Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e provimento "parcial"
do Recurso Voluntário, com a redução na multa fiscal, nos termos do voto do Relator.

         Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018.

 

CC, em 15 de junho de 2022.  
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NOME: SQUASSO CENTRO DE BELEZA EIRELI EPP

ENDEREÇO: RUA PAULO GUSTAVO, 251

CIDADE: NITEROI BAIRRO: ICARAI CEP: 24.230-052

DATA:29/08/2022 PROC. 030/023.914/2019/2019

Senhor Contribuinte,

Comunicamos a V.Sa. que o processo nº 30/023.914/2019 foi julgado pelo
Conselho de Contribuintes - CC - e o respectivo recurso de Voluntário foi
conhecido e desprovido, mantendo a decisão recorrida. Segue cópia dos
pareceres que fundamentaram a decisão.

Informamos ainda que o referido processo está sendo encaminhado para a
Coordenação de Cobrança Administrativa (COCAD), para que sejam tomadas
as providências necessárias para possibilitar o pagamento dos valores devidos.

O pagamento ou parcelamento realizado na fase de Cobrança Administrativa é
mais benéfico ao contribuinte pois, além de possuir um procedimento mais
célere e cômodo, não conta com custas judiciais ou honorários advocatícios.
Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível
contato pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br

Atenciosamente,

Nilceia de Souza Duarte

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 29/08/2022 19:19

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 30/08/2022 15:34
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À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.013/2022: -  EMENTA: ISSQN - LANÇAMENTO -  AUTO DE INFRAÇÃO -
FALTA DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS - LEI Nº 2.597/08, ARTS. 93, 114 E 121
- MULTA FISCAL DE 2% - INAPLICABILIDADE DA NORMA CONTIDA NO § 5º, art. 1-A da
Lei nº 13.352/2016, ART. 112 LC 123/06 e no § 19 do art. 80 do CTM - FALTA DE PROVA DE
REPASSE AOS PROFISSIONAIS PARCEIROS - Lei Municipal nº 3461/2019, que alterou a letra
“a” do inciso I, do art. 121  RECURSO VOLUNTÁRIO  CONHECIDO
PARCIALMENTE PROVIDO."

CC em 18 de agostto de 2022
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        Ao CC,

 

       O processo foi publicado em diário oficial no dia 10/09/2022. 
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